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	CÂMARA MUNICIPAL DE
PIRAPORA DO BOM JESUS
	Termo de Referência
Aquisição de móveis para escritório destinados à estruturação e modernização dos ambientes administrativos.
	NÚMERO
23/2025

	
	
	DATA
30/10/2025




1- OBJETO:  Aquisição de longarinas com estrutura fixa, assentos estofados e acabamento em couro sintético, destinadas ao uso institucional da Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus, conforme especificações abaixo:
a) Item 01 – 06 unidades: Longarina de 4 lugares, com braços em alumínio, assentos e encostos em espuma revestida em couro sintético preto, estrutura metálica fixa e largura aproximada de 199 cm.
b) Item 02 – 07 unidades: Longarina de 3 lugares, com braços em alumínio, assentos e encostos em espuma revestida em couro sintético preto, estrutura metálica fixa e largura aproximada de 150 cm.




	Item
	Quant.
	Descrição do Serviço Material ou Serviço

	01

	6
	Longarina 4 lugares com braços alumínio; espuma e couro sintético preto; largura 199cm; estrutura fixa com braços.

	02
	7
	Longarina 3 lugares com braços alumínio; espuma e couro sintético preto; largura 150cm; estrutura fixa com braços.




2. JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender às necessidades dos setores administrativos e gabinetes da Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus. A aquisição dos móveis proporcionará melhores condições de trabalho, organização e conforto aos servidores e visitantes, contribuindo diretamente para a eficiência, produtividade e qualidade no atendimento público prestado por esta Casa de Leis.

3. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

a) Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento ou assinatura do contrato.
b) Local de entrega: Praça D. Paulo Rolim Loureiro, nº 35 – Centro – Pirapora do Bom Jesus/SP – CEP 06550-000.
c) Forma de execução: entrega e montagem completa dos itens no local indicado.

5. ANÁLISE DE AMOSTRAS E VISITA TÉCNICA

a) Análise de amostras: Não será exigida.
b) Visita técnica: Não será exigida.

6. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante transferência via PIX ou pagamento de boleto bancário, em até 30 (trinta) dias após a entrega integral dos produtos e a execução dos serviços de montagem, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor responsável.

7. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus, que acompanhará a entrega, montagem e o cumprimento das especificações contratuais.
Indicação de fiscal:


Viviane Alvarenga        ______________________________________



8. ESTIMATIVA DE PREÇOS

O valor estimado total da contratação é de R$ 56.536,00.  conforme pesquisa de mercado realizada em 05/11/2025, com base em cotações obtidas junto a pelo menos três fornecedores


9. CONDIÇÕES GERAIS

a) Todos os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade e devidamente embalados.
b) O fornecedor deverá realizar a montagem e instalação completa dos móveis no local designado.
c) A entrega deverá ocorrer em horário comercial, mediante agendamento prévio com o setor responsável.
d) A nota fiscal deverá conter a discriminação completa dos itens entregues.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e prazos estabelecidos.
b) Responsabilizar-se pelo transporte, entrega, montagem e eventuais danos causados durante a execução.
c) Garantir a substituição de qualquer item defeituoso ou em desacordo com as especificações, sem ônus adicional à Administração.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Efetuar o pagamento nos prazos previstos.
b) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
c) Fornecer as informações necessárias para o bom andamento do fornecimento e montagem dos móveis.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus, com base na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais normas correlatas.



____________________________________________________________
Viviane Alvarenga
Agente de Contratação 

________________________________________________________________
Francisco Jose Soldado
Presidente
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